
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 1 - COFEN/PRES/CPL

Processo nº 00196.000079/2022-42

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.002/2025

 

Trata-se de solicitação de esclarecimento relativo ao Edital do Pregão Eletrônico nº
90.002/2025, que tem por objeto a contratação de serviços de seguro automotivo, sob demanda, com
franquia obrigatória e cobertura total (roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e
terceiros), assistência 24 horas e cobertura anual para 8 (oito) veículos pertencentes à frota do Conselho
Federal de Enfermagem - Cofen,  conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Informamos que a Área Técnica do Cofen respondeu ao questionamento.

 

QUESTIONAMENTO Nº 1

 

Entendemos que todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso e em linha de
fabricação/produção. Nosso entendimento está correto?

 

RESPOSTA: Não. O entendimento está incorreto. Não há obrigatoriedade dos equipamentos serem de
primeiro uso. 

 

 

 

ROGÉRIO WOLNEY LEITE

Chefe da Comissão Permanente de Licitação

 

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO WOLNEY LEITE - Matr. 579, Chefe da Comissão
Permanente de Licitação, em 06/02/2025, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0583644 e
o código CRC C758724E.

Referência: Processo nº 00196.000079/2022-42 SEI nº 0583644
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